PARECER N°  762, DE 2007

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 265, DE 2005

 

Na qualidade de relator designado para exarar parecer sobre a proposição em epígrafe, RATIFICO a manifestação de fls. 15/16, favorável a aprovação do projeto de lei n° 265, de 2005.

a) WALDIR AGNELLO - Relator    

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5-6-2007.

a) Bruno Covas – Presidente

Waldir Agnello – Bruno Covas – Jorge Caruso – Vitor Sapienza – Samuel Moreira – Mario Reali – Jonas Donizette – Enio Tatto – Milton Leite Filho

Manifestação do Relator

                                                     De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria campanha de  prevenção à AIDS, voltada para as pessoas da terceira idade.

O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta e não recebeu emendas ou substitutivos.
 Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, que exarou parecer favorável à aprovação do projeto.
Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada a  Comissão de Saúde e Higiene, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 4º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado e, não tendo aquele órgão técnico se manifestado no prazo regimental, foi designado o Deputado Mauro Menuchi como relator especial em substituição à  referida Comissão, que exarou parecer favorável à aprovação do projeto.
Vem a propositura, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado para analisar a matéria, observamos que o artigo 6º da propositura traz a indicação dos recursos necessários para atender aos encargos decorrentes de sua futura aplicação, atendendo, assim, ao que dispõe o caput do artigo 25 da Constituição Estadual.
                           Desta forma, inexistindo óbices de natureza financeira ou orçamentária, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n.o  265, de 2005.
É o nosso parecer. 
a) PAULO SERGIO
